
 
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
EDITAL N.º 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2007. 

 
  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, nos termos dos Processos nº 08.856-2/2006, 23.375-4/2006, 23.358-0/2006, 23.360-6/2006, 23.376-
2/2006, 23.374-7/2006, 23.355-6/2006, 23.353-1/2006, 23.351-5/2006 e 21.901-9/2006 faz saber que realizará 
Concurso Público para provimento dos cargos adiante mencionados sob responsabilidade da VUNESP – 
Fundação para o vestibular da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, de acordo com as 
instruções abaixo.  
 
1 - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos relacionados neste Edital, mais os que vagarem ou 

forem criados durante o prazo de validade do Concurso. 
2. Os cargos, número de vagas, vencimentos, carga horária e os requisitos para preenchimento são os 

estabelecidos nas tabelas que seguem: 
 

GRATIFICAÇÃO 
CARGO VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE NU 

PM SUS 

AUX. 
TRANSP REQUISITOS 

Enfermeiro 
 

10 
 

40 1.995,06 798,02 200,00 - 168,00 

Enfermeiro 
Plantonista 06 40 1.995,06 798,02 200,00 - 168,00 

Ensino superior 
completo, registro 

no respectivo 
Conselho e 

experiência mínima 
de 6 meses na 

área. 

Médico I 
Homeopata 01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Neurologista 01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Endocrinologista 01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Pediatra 

Plantonista 
01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Psiquiatra 

Infantil 
01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Reumatologista 01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Médico I 
Vascular 01 24 1.909,20 763,68 100,00 649,12 168,00 

Curso superior 
completo, na área 

de Medicina, 
experiência de 06 

(seis) meses e 
registro profissional 

na forma da 
legislação em vigor. 

Professor de 
Educação 

Básica 
12 30 1.291,11 - 200,00 - 168,00 

Curso de 
habilitação para 

Professor de 
Educação Básica 

Educação Infantil e 
Ensino 

Fundamental – 
Ciclo I – 1ª/4ª 

série), nos termos 
do art. 62, Lei nº 

9.394/96. 
 



3. Os vencimentos mencionados no item anterior referem-se ao mês de dezembro de 2006. 
4. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais Lei 

Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público 
municipal, percebendo os vencimentos iniciais, consignados no item 2 deste Capítulo. 

5. A jornada de trabalho a ser cumprida estará sujeita à prestação da carga horária mencionada no quadro 
anterior, em turnos diurno ou noturno, conforme o cargo, no âmbito da Prefeitura do Município de Jundiaí, de 
acordo com as necessidades e conveniências administrativas. 

6. Será assegurada aos portadores de deficiência a reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas. As frações decorrentes do cálculo do percentual, quando maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos), serão arredondadas para o número inteiro subseqüente, em obediência ao 
disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 4.420, de 20 de setembro de 1994. A perícia médica realizar-se-á de 
acordo com a legislação aplicável à espécie, conforme estabelecido no Capítulo 7 – DA CLASSIFICAÇÃO 
FINAL. 
6.1. Os candidatos portadores de deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, 
horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 
4.420/94. 

6.2. Os portadores de deficiência, quando da inscrição, deverão obedecer ao procedimento descrito no item 11 
do Capítulo 2 - DAS INSCRIÇÕES. 

6.3. As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver ocorrido inscrição ou 
aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 4.420/94. 

7. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurada à reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 
2002 e alterações posteriores. 
7.1. Os candidatos afrodescendentes participarão do certame em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao conteúdo e avaliação, nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.745/02. 
7.2. As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrição ou 

aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei nº 5.745/02. 
8. A coordenação do Concurso ficará sob a responsabilidade da Fundação Vunesp, com a supervisão da 

Comissão Especial do Concurso. 
 

2 - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições deverão ser efetuadas no período de 29/01/07 à 16/02/07 em um dos cargos previstos no item 2 

do Capítulo 1 deste Edital, pela Internet ou via Banco (pessoalmente ou por procuração). 
1.1. Não será permitida inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 

2. São requisitos para inscrição: 
2.1. possuir, até a data da posse, os pré-requisitos exigidos para o cargo pretendido; 
2.2. ter, até a data da posse, 18 anos completos; 
2.3. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas condições 

previstas no artigo 12, inciso II, § 1.º, da Constituição Federal de 1988; 
2.4. quando do sexo masculino, possuir o certificado de dispensa do Serviço Militar, até a data da posse; 
2.5. estar em dia com as obrigações eleitorais; 
2.6. não registrar antecedentes criminais; 
2.7. não ter sido exonerado a bem do serviço público; 
2.8. não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em conseqüência 

de processo administrativo (justa causa ou a bem do serviço público); 
2.9. ter capacidade física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas em avaliação 

médica e psicológica, por ocasião do exame médico admissional. 
2.10. conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3. Os valores correspondentes à taxa de inscrição serão: 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA VALOR 

Ensino Médio R$ 35,00 

Ensino Superior R$ 60,00 
 

4. Para inscrever-se pela Internet o candidato deverá: 
4.1. acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição 29/01/07 à 16/02/07; 
4.2. localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público; 
4.3. ler o edital e preencher a ficha de inscrição; 
4.4. efetuar o pagamento da inscrição, observado o valor descrito no item 3 deste Capítulo, até a data limite 

para encerramento das inscrições. 
4.4.1. Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela Internet somente poderá ser utilizado o 

boleto bancário gerado na inscrição até a data-limite do encerramento das inscrições. Atenção 
para o horário bancário. 



4.5. Às 16 horas do dia 16/02/07 a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada. 
4.6. Após a informação, pelo banco, do pagamento do boleto bancário, a Fundação VUNESP enviará 

confirmação de inscrição ao candidato pelo endereço eletrônico fornecido. 
5. A inscrição também poderá ser efetuada, via Banco, em uma das agências autorizadas do BANESPA, 

indicadas adiante, pessoalmente ou por procuração, nos dias úteis e no horário bancário, onde estarão 
disponíveis ficha e requerimento de inscrição. 

 
AGÊNCIA  ENDEREÇO 

040 - Jundiaí - Rua Barão de Jundiaí, 884 - Centro - Jundiaí 
281 - Parque da Uva - Av. Jundiaí, 599 - Anhangabaú - Jundiaí 
576 - Vila Arens - Rua Barão Rio Branco, 398 - Vila Arens - Jundiaí 
010 - Campinas - Av. Francisco Glicério, 892 - Centro - Campinas 
065 - Itu - Rua Floriano Peixoto, 996 - Centro - Itu. 
194 - Valinhos - Rua Treze de Maio, 78 - Centro - Valinhos. 
335 - Vinhedo - Praça Sant'anna 163 - Centro _ Vinhedo 
701 - Várzea Paulista - Rua Fernão Dias Paes Leme 987 - Centro - Várzea Paulista 
535 - Itupeva - Av.Brasil, 272 - Centro - Itupeva. 
216 - Itatiba - Rua Francisco Glicério 395 - Centro - Itatiba 
519 - Cabreuva - Av. São Paulo 622 - Centro - Cabreuva 
354 - Salto - Rua Nove de Julho 116/120 - Centro- Salto 
228 - Rafael de Barros - Rua Dr. Rafael de Barros 37 - Paraíso - São Paulo 
 

5.1. Para inscrever-se, o candidato deverá proceder da seguinte maneira: 
a) preencher corretamente e assinar a ficha e o requerimento de inscrição; 
b) entregar a ficha e o requerimento de inscrição; 
c) efetuar o pagamento do respectivo valor da taxa de inscrição. 

5.2. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de 
cópia autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação de identidade do 
procurador. 

5.3. Deverá ser entregue uma procuração por candidato, que ficará retida junto com a ficha de inscrição. 
5.4. A efetivação da inscrição dar-se-á por meio da autenticação bancária na ficha de inscrição e no 

comprovante do pagamento da inscrição - via candidato. 
5.5. No ato da inscrição, o banco reterá a ficha de inscrição e o candidato, ou seu procurador, receberá o 

comprovante autenticado do pagamento da inscrição - via candidato. 
5.6. No momento da inscrição, nenhum documento será retido, exceto quando se tratar de inscrição por 

procuração. 
6. O pagamento da importância correspondente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. 

6.1. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetuada após a respectiva 
compensação. 

6.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato será automaticamente tornada 
sem efeito. 

6.3. Não será aceito pagamento de inscrição por meio de transferência bancária ou depósito bancário. 
6.4. Não haverá devolução da importância paga, nem isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 

seja qual for o motivo alegado. 
6.5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

7. O candidato será responsável por qualquer erro, rasura ou omissão, bem como pelas informações prestadas, 
pessoalmente ou por seu procurador, na ficha e no requerimento de inscrição. 

8. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os 
atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente. 

9. Efetuada a inscrição, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na ficha de inscrição. 
10. No ato de inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios do estabelecido no item 2.2. deste 

Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse. 
11. O candidato portador de deficiência deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é 

portador. 
11.1. Deverá, ainda, encaminhar ou entregar, até o dia 16/02/07, pessoalmente no Paço Municipal de 

Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Av. da Liberdade, S/N – Térreo, a seguinte documentação: 
11.1.1. requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como especificação do Concurso 

Público para o qual está inscrito, o cargo para o qual está concorrendo e a necessidade ou não 
de prova braile ou ampliada ou de condições especiais para a realização da prova; 

11.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência.  

11.1.3. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 11.1. não será considerado portador de 
deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua 
prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 



11.2. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados pela 
Prefeitura do Município de Jundiaí, para perícia médica, com finalidade de avaliação da 
compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência declarada, nos termos do item 7.2. e seus 
subitens do Capítulo VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL. 

11.3. Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência aprovados) o 
candidato que não tiver configurado a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência 
pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), passando a figurar somente na Lista 
Geral. 
11.3.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 

com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 

11.3.2. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
11.4. Após o ingresso do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
12. O candidato que se declarar afrodescendente deverá especificar na ficha de inscrição e deverá ser 

comprovada no ato da convocação para nomeação. 
 
3 - DAS PROVAS 
 
1. A correção das provas ficará sob responsabilidade da Fundação Vunesp, que aplicará os critérios definidos 

neste Edital. 
2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada, que 

versarão sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo I deste Edital, sendo: 
2.1. Para o cargo de Enfermeiro: 

• Língua Portuguesa: 10 questões 
• Política de Saúde: 10 questões 
• Conhecimentos Específicos: 30 questões 
• Redação 

2.2. Para os cargos de Médico I (Endocrinologista, Homeopata, Neurologista, Pediadra Plantonista, 
Psiquiatra Infantil, Reumatologista e Vascular): 
• Política de Saúde: 10 questões 
• Conhecimentos Específicos: 40 questões 

2.3. Para o cargo de Professor de Educação Básica: 
• Língua Portuguesa: 15 questões 
• Matemática: 15 questões 
• Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: 20 questões 
• Redação 
• Títulos 

3. A prova de Redação será realizada no mesmo dia e horário (período da manhã) da prova objetiva. 
 
4 - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
1. A prova objetiva será realizada na cidade de Jundiaí, com data a ser divulgada oportunamente. 
2. Caso o número de candidatos para prestar a prova exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na 

cidade de Jundiaí, a Fundação VUNESP poderá aplicar a prova em municípios vizinhos. 
3. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão divulgadas 

oportunamente por meio de Edital de Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial do Município e através 
dos sites www.vunesp.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

4. Só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e no local constante no Edital de 
Convocação. 

5. Os candidatos serão convocados para a prova pelo correio ou correio eletrônico, conforme o caso. 
5.1. Esta Convocação não tem caráter oficial, pois é meramente informativa, devendo o candidato acompanhar 

pela Imprensa Oficial do Município a publicação do respectivo Edital de Convocação. 
6. A Fundação VUNESP encaminhará cartão de convocação pelo correio ao candidato que não informar, na 

inscrição, o respectivo correio eletrônico. 
7. Nos 3 (três) dias que antecederem a data prevista para a prova, uma listagem estará afixada, com os horários e 

locais de exame, no Paço Municipal. 
8. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, 

mas seja apresentado o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, o 
mesmo poderá participar deste Concurso Público, devendo preencher formulário específico. 
8.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 
8.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 



9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de: 
9.1. comprovante de inscrição; 
9.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º2 e borracha macia; 
9.3. original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de 

Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar 
ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º9.503/97 e dentro do prazo de 
validade. 

10. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no 
item anterior, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

11. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 

12. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início. 

13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horários pré-estabelecidos. 

14. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido 
comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 
de comunicação. 

15. Durante a prova, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celular, BIP, walkman ou de qualquer 
material que não seja o estritamente necessário. 

16. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrida 01 (uma) hora e 
30 (trinta) minutos do início da prova.  

17. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
18. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante na 

convocação, ou fizer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em 
que estiver prestando a prova. 

19. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala de prova. 

20. Em hipótese alguma, haverá vistas ou revisão da prova. 
21. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de 

Respostas. 
22. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul 

ou preta, bem como assinar no campo apropriado.  
23. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com 
o Caderno de Questões. 

24. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

25. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

26. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 
27. A pontuação relativa à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes à prova. 
28. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 9.3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

Fundação VUNESP; 
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas, o Caderno de Questões ou qualquer outro material 

de aplicação da prova; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

 
5 - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
1. As provas objetivas e práticas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e terão caráter eliminatório e 

classificatório. 
2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula abaixo: 



PO = Na x 100 
             Tq 
Onde: 
PO= Nota da prova objetiva 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 

3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na prova 
objetiva. 

4. Serão corrigidas as redações dos candidatos (cargo: Enfermeiro) aprovados na prova objetiva e classificados 
até a posição 120ª de cada cargo, mais os empatados nesta posição.  

5. Serão corrigidas as redações de todos os candidatos (cargo: Professor de Educação Básica) aprovados na 
prova objetiva.  

6. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 
7. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
 
6 - DA PROVA DE REDAÇÃO (para os cargos de Enfermeiro e Professor Educação Básica I) 
 
1. A prova de redação será aplicada para todos os candidatos e somente será avaliada para os candidatos 

habilitados na prova objetiva, na forma do capítulo V. 
2. A prova de redação constará de uma dissertação sobre um tema proposto. 
3. Na avaliação da redação serão considerados: 

- Estrutura e conteúdo: forma dissertativa, organicidade e unidade de texto; elaboração crítica, coerência e 
clareza. 

- Expressão: adequação vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação. 
4. A Redação deverá ter uma extensão mínima de 45 linhas e máxima de 60 linhas. 
5. A prova de redação terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 
6. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na prova.  
7. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 

 
7 - DA PROVA DE TÍTULOS (para o cargo de Professor de Educação Básica) 
 
1. A Prova de Títulos será classificatória, serão avaliados apenas os Títulos dos candidatos HABILITADOS na 

prova de redação. 
2. Serão considerados Títulos somente os constantes na Tabela adiante, limitada a pontuação total da Prova de 

Títulos no valor máximo de 10 pontos. 
 

TÍTULOS V.UNIT. 
(pontos) 

V.MAX 
(pontos) COMPROVANTES 

a) Título de Doutor em área relacionada à área, 
concluído até a data da apresentação dos títulos. 10 10 

b) Título de Mestre em área relacionada à área, 
(desde que não seja pontuado o título de Doutor), 
concluído até a data da apresentação dos títulos. 

08 08 

Diploma devidamente registrado ou 
declaração/certificado de conclusão 

de curso acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar. 

 
2.1. Na somatória dos Títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
2.2. Não será computado como Título o curso de especialização que se constituir pré-requisito para a inscrição 

no concurso. 
3. Não serão aceitas apresentações após as datas e horários estabelecidos e nem Títulos que não estejam 

especificados na tabela. 
3.1. Será permitida a apresentação dos Títulos por procuração ou autorização mediante entrega do respectivo 

mandato, com firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de identidade do procurador e 
apresentação do comprovante de inscrição autenticado pela instituição financeira. 

3.2. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida. 
4. Na entrega de Títulos não serão aceitos protocolos dos documentos, os quais deverão ser apresentados em 

cópias reprográficas acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor. Não serão aceitas cópias 
sem a apresentação do original. 

5. Os diplomas ou certificados/certidões de conclusão dos cursos, acompanhados do Histórico Escolar com data 
da colação de grau deverão ser expedidos por Instituição Oficial, e conter o carimbo e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento. 

 
 



8 - A PONTUAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

1.1. Para o cargo de Professor de Educação Básica, a nota final corresponderá à nota obtida pela fórmula 
abaixo: 

 
NF = (PO x 3) + (Red x 2) + Tít 
Onde: 
NF = Nota Final 
PO= Nota da prova objetiva 
Red = Nota de Redação 
Tít = Nota de títulos 

 
1.2. Para o cargo de Enfermeiro, a nota final corresponderá à somatória de pontos obtidos na prova objetiva e 

na redação. 
1.3. Para os cargos de Médicos, a nota final corresponderá ao total de pontos obtidos na prova objetiva. 

 
9 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Os candidatos classificados serão enumerados em listas específicas, sendo uma geral (todos os candidatos 

aprovados), uma especial para os portadores de deficiência aprovados aos cargos com reserva de vaga, e 
outra para os candidatos afrodescendentes, que serão publicadas na Imprensa Oficial do Município. 
2.1. A Lista Especial (portadores de deficiência aprovados) será publicada em ordem alfabética, sendo 

concedidos 5 (cinco) dias, a partir da data da publicação, para que os interessados retirem o formulário 
para a perícia médica no local indicado. 

2.2. A perícia médica será realizada pela Prefeitura do Município de Jundiaí, para verificação da 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame. 
2.2.1. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, 

junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
2.2.2. A indicação do profissional pelo interessado, deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

ciência do laudo referido no item anterior. 
2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do exame. 
2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei nº 4.420/94. 
2.5. Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publicadas na Imprensa Oficial do Município ou em 

Jornal Local as Listas de Classificação Final Geral e Especial, das quais serão excluídos os portadores de 
deficiência considerados inaptos na inspeção médica. 

2.6. O candidato cuja deficiência não for configurada constará apenas da Lista de Classificação Final Geral. 
2.7. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de deficiência, será 

elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
2.8. O percentual de vagas reservado aos portadores de deficiência será revertido para aproveitamento de 

candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o 
número de aprovados portadores de deficiência não atingir o limite a eles reservado. 

3. A Lista dos candidatos afrodescendentes será publicada em ordem de classificação. 
3.1. O candidato cuja afrodescendência não for caracterizada, conforme Decreto nº 18.667, de 10 de maio de 

2002, constará apenas da Lista de Classificação Final Geral. 
3.2. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos afrodescendentes, será 

elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
3.3. O percentual de vagas reservado aos candidatos afrodescendentes será revertido para aproveitamento de 

candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o 
número de candidatos afrodescendentes aprovados não atingir o limite a eles reservado. 

 
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate ao candidato: 
1.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e 

frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
1.2. obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
1.3. obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, quando 

houver; 
1.4. obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver; 
1.5. obtiver maior nota de redação, quando houver; 
1.6. for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

 



11 - DOS RECURSOS 
 

1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da data da publicação do ato que 
deu origem. 

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada 
questão objeto de controvérsia e em 02 (duas) vias de igual teor (original e cópia), em conformidade com o 
Anexo II – Modelo de Recurso. 

3. O recurso deverá ser entregue, no Paço Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Av. da Liberdade, 
S/N – Térreo, com as seguintes especificações: 
- nome do candidato; 
- número de inscrição; 
- número do documento de identidade; 
- cargo para o qual se inscreveu; 
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 
- a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada. 

4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile 
(fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 

5. Os recursos recebidos serão encaminhados à Fundação VUNESP para análise e manifestação a propósito do 
argüido, após o que serão devolvidos à Comissão constituída pela Prefeitura do Município de Jundiaí para 
decisão, respeitado o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação na Imprensa Oficial do Município ou em Jornal 
Local. 

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação. 

8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital. 
9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas ou revisão das provas. 

 
12 - DA NOMEAÇÃO 

 
1. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais normas 

aplicáveis ao funcionalismo público municipal.  
2. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

- 02 fotos 3x4; 
- Carteira de Identidade (cópia reprográfica); 
- Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 
- PIS/PASEP (cópia reprográfica); 
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, conforme o caso (cópia 

reprográfica); 
- Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for 

separado judicialmente (cópia reprográfica); 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que 

estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica); 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo; 
- Comprovante de experiência, registro em carteira, certidão emitida por órgão público. 
- Outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessário. 

3. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a 
natureza e especificidade do cargo e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 

4. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio de publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. A Prefeitura do Município de Jundiaí reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao 

interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos 
existentes, durante o período de validade do Concurso Público.  
1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas à expectativa de direito à 

nomeação. 
2. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 

normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 

ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 



4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de Jundiaí, uma única vez e por igual período.  

5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Concurso Público. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso 
publicado. 

7. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão prestadas 
pela Fundação VUNESP, por meio do DISQUE VUNESP - telefone 3874-6300, de segunda à sexta-feira, das 
8 às 20 horas - e na Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação 
serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

8. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo de validade deste Certame junto à 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Setor de Protocolo, no horário das 8 às 17 horas. 

9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadas 
dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

10. A Fundação VUNESP não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na 
Imprensa Oficial do Município é documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público, serão comunicados 
e/ou publicados na Imprensa Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento. 

12.  O candidato deverá manter atualizado seu endereço, e-mail e telefone desde a inscrição até a publicação da 
classificação definitiva, junto à Fundação VUNESP, e após a homologação junto à Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jundiaí, para futuras convocações. 

13. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato. 
d) correspondência recebida por terceiros. 

14. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, sendo excluído 
tacitamente do Concurso Público. 

15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão da Prefeitura do 
Município de Jundiaí. 

16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso 
Público, os registros eletrônicos. 

17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Mural de Avisos 
da Prefeitura. 

18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá 
anular a inscrição, prova(s) ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade nos Certames. 

19. Os casos omissivos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso. 
 

 
 
 

  Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 
Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 
 
 
 
 

VICENTE DE PAULA SILVA 
Secretário Municipal de Recursos Humanos 

 
 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos 
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete.  
 



ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
 

Enfermeiro 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Programa de saúde da família. Controle social. Trabalho em 
equipe. 
Conhecimentos Específicos 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: 
considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 
imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: 
administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações 
gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios 
para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho 
respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do 
sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; 
i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento 
materno, alimentação, doenças diarréicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré–natal, parto, 
puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão 
arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em 
intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em 
picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Tratamento de feridas. Assistência de Enfermagem domiciliar ao paciente 
acamado. Visita domiciliar. Educação em saúde. Assistência de Enfermagem ao paciente portador de lesão 
medular, seqüela de acidente vascular cerebral, déficit motor de outras etiologias. Assistência de Enfermagem ao 
paciente portador de estomia. Atividade física regular/nutrição/controle de peso (IMC) – na prevenção e controle 
das doenças crônico-degenerativas. O papel do cuidador no atendimento domiciliar ao paciente. 
 
Médico I - Endocrinologista 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos 
Hipotálamo-hiófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças neuroendócrinas. Adeno-hipófise: fisiologia, 
patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários secretantes e não secretantes. Síndrome de 
sela vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. 
Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Hipotiroidismo. 
Hipertirodismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. Paratiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Paratormônio e Calcitonina. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e Osteomalácia. 
Outras doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Doenças da 
córtex e medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Desordens da diferenciação sexual. Desordens endócrino-ovarianas. Desordens endócrino-testiculares. 
Ginecomastia. Hormônios gastrintestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Diabetes mellitus. Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação 
laboratorial e tratamento. Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros inatos do 
metabolismo: fisiologia, patologia, diagnóstica e tratamento. 
 
Médico I - Homeopata 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos 
História e filosofia homeopática. Semiologia homeopática. Repertório, clínica e terapêutica. Farmácia. Matérias 
médicas. Casos clínicos.  
 



Médico I - Neurologista 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos 
Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. Hipertensão intracraniana. Comas. 
Epilepsias. Doenças desmielinizantes. Doenças neuromusculares. Neuropatias periféricas. Demências. Doenças 
congênitas. Algias e cefaléias. Princípios gerais da psicofarmacologia. Doenças extrapiramidais. Doenças 
metabólicas e tóxicas. Sono normal e seus distúrbios. Alcoolismo e crise de abstinências.  
 
Médico I - Pediatra Plantonista 
Política de Saúde:  
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da Republica Federativa do Brasil – Saúde. Lei Orgânica 
do Município- Cap. Saúde. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da 
Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos: 
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil; crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade, 
alimentação do recém-nascido e do lactente, carências nutricionais, desvitaminoses, distúrbio do desenvolvimento 
neurológico e psicomotor; imunizações: ativo e passivo; distúrbio cardio-circulatorio: reanimação cardio-
respiratoria, choque, crise hipertensiva, insuficiência cardíaca, arritimias; distúrbios respiratórios: afecções das 
vias aéreas superiores, corpo estranho, asma, bronquite, pneumopatias  agudas e derrames pleurais, insuficiência 
respiratória aguda; distúrbios metabólicos e endócrinos: desidratação aguda, diabetes mellitus, hipoglicemia, hipo 
e hipertireoidismo, insuficiência supra-renal; urgências do sistema nervoso central: cefaléia, meningites, 
encefalites, convulsões, coma, morte encefálica, alterações comportamentais e estados confusionais agudos; 
distúrbios genito-urinarios: dor pélvica, infecção urinária, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítica-
urêmica, glomerulopatias, síndrome nefrótica; distúrbios onco-hematologicos: crise falcêmica, anemias carências, 
leucemias, síndromes hemorrágicas; urgências gastrintestinais: dor abdominal aguda e recorrente, diarréia aguda, 
vômitos, icterícia, patologias do fígado e das vias biliares, hemorragias digestivas altas e baixas, gastrite, ulcera 
perfurada, obstrução intestinal, hepatites virais; doenças infecto-contagiosas: Aids, infecções comuns da infância, 
sepsis, tuberculose, viroses; urgências oftalmológicas: conjuntivite aguda, corpo estranho, hordéolo, trauma; 
urgências em saúde mental: crianças vitimizadas, alterações de nível de consciência; urgências traumáticas: 
sutura de ferimentos e drenagem de abscessos poli traumatizados, choque e hemorragias, trauma raquimedular, 
trauma crânio-encefalico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma de face, trauma de extremidades, 
queimaduras, afogamentos, choque elétrico, intoxicações exógenas e envenenamentos; manejo de. 
equipamentos, soluções e medicamentos: cardioversor, respirador, monitor, oxÍmetro, bomba de infusão, material 
de imobilização e remoção. 
 
Médico I - Psiquiatra Infantil 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia 
psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. 
Esquizofrenia; Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da 
personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. 
Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e 
psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. 
Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e 
ambulatoriais. 
 
Médico I - Reumatologista 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 



Conhecimentos Específicos 
Artropatias microcristalinas: gota, condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose. Artropatias 
soro-negativas: artrite psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite reumatóide e artrite 
reumatóide juvenil. Artrites infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas do 
conectivo: lupus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista do 
tecido conectivo, síndrome de Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, 
granulomatose de Wegener, arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de Behçet, 
vasculites leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite recidivante. 
Fibromialgia e reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. Sarcoidose. 
 
 
Médico I - Vascular 
Política de Saúde 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Específicos 
Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico 
das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das 
extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e 
abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. 
Insuficiência vascular visceral. Hipertensão Reno-vascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros 
inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. 
Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. 
Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. 

 
Professor de Educação Básica – Ciclo I 
Língua Portuguesa 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. 
Matemática 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação 
de 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio 
lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática 
Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Microsoft Word 97/2000: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel 97/2000: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação. Microsoft PowerPoint 
97/2000: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações régua, guias cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição. Microsoft Windows 95/98/2000: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
impressão de páginas. 
Conhecimentos Pedagógicos 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 
trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal 
do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de 
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. 
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola 
centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino.   
Legislação 
Lei Federal n.º 9.394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei Federal n.º 8.069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: artigos 7.º a 
24 e 53 a 69, Livro II: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140.  



ANEXO II 
 

PROFISSIOGRAFIA - Descrição das Atividades – Médico I 
 
1. Prestar atendimento médico ambulatorial, de urgência clínica, cirúrgica ou traumática;  
2. Requisitar exame como RX, exames laboratoriais e outros para diagnosticar a patologia ou moléstia e 
encaminhar o paciente ao médico especialista para acompanhamento do quadro clínico;  
3. Formular diagnósticos e prescrever tratamento terapêutico;   
4. Prescrever medicamentos indicando a dosagem e via de administração; 
5. Registrar em ficha de atendimento ambulatorial o atendimento prestado; 
6. Anotar conclusão diagnostica, tratamento e evolução da doença; 
7. Orientar os funcionários mediante prescrição os cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde dos pacientes.      
 

ESPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS 

Tipo Fator de Risco Intensidade/Concentração 

Biológico 
Trabalhos e operações em contato permanente com 
pacientes ou mais infecto-contagiantes 
(microorganismo). 

N/A 

 
 
 
 

PROFISSIOGRAFIA - Descrição das Atividades – Enfermeiro 
 

2. Desenvolver tarefas complexas de enfermagem na execução de programas de saúde; 
3. Auxiliar na elaboração de escalas de serviço e distribuição de atribuições diárias do pessoal de 
enfermagem; 
4. Coordenar e supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem; 
5. Assessorar profissionais da área em assuntos de enfermagem e programas de saúde emitindo pareceres, 
realizando levantamentos, identificando problemas e estudando soluções; 
6. Participar das atividades de educação em saúde e treinamento do pessoal de enfermagem.; 
7. Prestar primeiros socorros em caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico. 
 

ESPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS 

Tipo Fator de Risco Intensidade/Concentração 

Biológico 
Trabalhos e operações em contato permanente com 
pacientes ou mais infecto-contagiantes 
(microorganismo). 

N/A 

 
 
 
 
 

PROFISSIOGRAFIA - Descrição das Atividades – Professor de Educação Básica Ciclo I 
 

1.  Exercer atividades docentes, ministrar, executar o ensino e a pesquisa na sala de aula; 
2. Atividades extra-classe que serão cumpridas na Unidade Escolar, no Centro de Formação e Capacitação 
permanente ou outro lugar definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
3.  Incentivar a participação, diálogo e a cooperação; promover o desenvolvimento do senso crítico; participar do 
processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; promover a apropriação, construção e 
reconstrução do conhecimento, investir no construtivismo. 
 

ESPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS 

Tipo Fator de Risco Intensidade/Concentração 

Não há exposição Nenhum NA 

 


